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AGRAVO INTERNO.  DECISÃO MONOCRÁTICA.
APELAÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONTRATAÇÃO SEM
CONCURSO  PÚBLICO.  DIREITO  AO
RECOLHIMENTO  DO  FGTS  -  FUNDO  DE
GARANTIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  E  DO
SALÁRIO  RETIDO  REFERENTE  AO  MÊS  DE
OUTUBRO DE  2009.  DECISÃO  EM
CONFORMIDADE  COM  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DE  TRIBUNAIS  SUPERIORES  E
DESTA CORTE  DE  JUSTIÇA.  INCONFORMISMO.
RAZÕES  DO  INCONFORMISMO.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO  DO  DESACERTO  DO
DECISUM. MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO.

- O agravo interno cuida-se de uma modalidade de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
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interlocutória,  terminativa  ou  definitiva  proferida
pelo relator.

-  É  de  se  manter  a  decisão  monocrática  que  deu
provimento parcial ao apelo, com fundamento no art.
557, do Código de Processo Civil, sobretudo quando
as  razões  do  regimental  são  insuficientes  para
infirmar  a  fundamentação  posta  no  provimento
combatido.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO,  fls.  182/187,
interposto pelo Estado da Paraíba, contra a decisão monocrática, fls. 169/180, que deu
provimento parcial ao  Recurso de Apelação, nos termos do art. 557, do Código de
Processo  Civil,  aduzindo violação  ao  art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,  ao
fundamento  de  que  o  caso  versado  nos  autos  não  se  amolda  ao  conceito  de
jurisprudência dominante. Pugna, ainda, pela reconsideração da decisão hostilizada
ou,  não sendo este  o entendimento,  seja  o presente agravo,  posto em pauta para
julgamento colegiado. Por fim, postula pelo prequestionamento dos arts. 555 e 557,
do Código de Processo Civil e dos arts. 5º, LV,  e 37, II, da Constituição Federal.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  convém  ressaltar  que  o  agravo  interno
cuida-se  de  uma  modalidade  de  insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
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interlocutória, terminativa ou definitiva proferida pelo relator.

O  Estado  da  Paraíba  tenciona,  por  meio  de
AGRAVO INTERNO, modificar o decisum, que deu provimento parcial à Apelação,
por ele interposta, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Defende  a  parte  agravante,  em  suas  razões,  ter  a
decisão  monocrática  recorrida  ofendido  o  disposto  no  art.  577,  do  Código  de
Processo Civil, já que inexistente, no caso concreto, jurisprudência dominante acerca
da temática abordada. 

Em  que  pesem  os  argumentos  do  insurgente,  não
vislumbro razões para reconsiderar a decisão hostilizada.

Explico.

Urge evidenciar que a matéria ventilada nestes autos
diz respeito  a contratação para prestação de serviços, sem a realização de concurso
público, e os direitos advindos desta contratação, como o recolhimento do FGTS -
Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço  e  o  salário  retido referente ao  mês de
outubro de 2009.

Visando a esclarecer a questão, veja-se o que estatui o
art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil:

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou em confronto  com súmula  ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
§  1º-A Se  a  decisão recorrida estiver  em manifesto
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior,  o relator poderá dar provimento
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ao recurso. 

Sobre  o  tema  relativo  à  jurisprudência  pacífica  e
dominante, Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero narram:

Jurisprudência  pacífica  é  aquela  que  não  encontra
oposição séria dentro do Tribunal em que formada.
Normalmente  acaba  enunciada  sob  a  forma  de
súmula.  Jurisprudência  dominante  é  aquela  que
predomina na orientação da Corte, ainda que exista
outra  orientação  igualmente  ponderável  em
contrário.  A  jurisprudência  dominante  poder  ser
surpreendida no incidente de jurisprudência em que
não se logrou quórum para edição de súmula (arts.
476 e 479, CPC) e no incidente de deslocamento de
competência  (art.  555,  §  1º,  CPC).  (In.  Código  de
Processo  Civil  comentado  artigo  por  artigo.  2ª
edição  –  São Paulo:  Editora  Revista  dos  Tribunais,
2010, págs. 589/590).

Ainda  que  assim  não  fosse,  a  análise  do  presente
agravo interno pelo órgão colegiado supria eventual violação ao art. 557, do Código
de Processo Civil, tendo em vista a reapreciação da matéria discutida no recurso pela
Câmara. Isso porque, “a interposição de agravo regimental para o colegiado permite
a apreciação de todas as questões suscitadas no reclamo, suprindo eventual violação
do artigo 557, § 1º-A, do CPC.” (STJ; AgRg-AREsp 462.826; Proc. 2014/0008331-7; DF;
Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; DJE 18/06/2014).

Sobre o assunto:

PROCESSUAL  CIVIL.  Decisão  monocrática.
Apreciação  pelo  órgão  colegiado.  Violação  do  art.
557  do  CPC.  Inexistência.  Agravo  conhecido  para
negar seguimento ao recurso especial.  (STJ;  AREsp
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531.617;  Proc.  2014/0146825-0;  SP;  Segunda  Turma;
Rel. Min. Humberto Martins; DJE 01/07/2014).

Pois  bem.  Na  hipótese  vertente,  entendo  ser
perfeitamente aplicável os termos do art. 557, do Código de Processo Civil, haja vista
ser  assente  o  entendimento  jurisprudencial,  seja  no  Supremo  Tribunal  Federal  e
Superior Tribunal de Justiça, seja nesta Corte de Justiça, no sentido de serem devidos
o salário retido do mês laborado e os depósitos alusivos ao FGTS, aos prestadores de
serviço, contratados pelo ente estatal, sem a realização de concurso público, a fim de
se evitar o enriquecimento sem causa da Administração.

Para  corroborar  a  tese  ora  desenvolvida,  colaciono
recentes  julgados do  Supremo Tribunal  Federal  e do  Superior Tribunal de Justiça
acerca da temática abordada:

PROCESSUAL CIVIL. Recurso especial. Contrato de
trabalho declarado nulo por ausência de aprovação
em  concurso  público.  Direito  ao  depósito  e
levantamento  do  FGTS.  Entendimento  firmado  no
julgamento  do  REsp.  110848/RN,  sob  o  rito  dos
recursos  repetitivos.  Divergência  jurisprudencial
afastada. Súmula nº 83/STJ. Recurso Especial a que se
nega  seguimento.  (STJ;  REsp  1.538.400;  Proc.
2015/0120852-5;  AM;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.
Mauro Campbell Marques; DJE 30/06/2015).

E,

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
ADMINISTRATIVO.  CONTRATO DE TRABALHO.
NULIDADE. DIREITO AO DEPÓSITO DO FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE  SERVIÇO.  FGTS.
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RE  596.478  -  RG.  REPERCUSSÃO  GERAL
RECONHECIDA.  JULGAMENTO  DE  MÉRITO.
COMPETÊNCIA.  AUSÊNCIA  DO  NECESSÁRIO
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nº 282 E Nº
356 DO STF.  1.  O fundo de garantia  do tempo de
serviço. FGTS é devido ao trabalhador, nas hipóteses
em  que  há  declaração  de  nulidade  do  contrato
firmado  com  a  administração  pública,  consoante
decidido  pelo  plenário  do  STF,  na  análise  do  re
596.478 - Rg, Rel. Para o acórdão Min. Dias  Toffoli,
DJE de 1º/3/2013. 2. O prequestionamento da questão
constitucional  é  requisito  indispensável  à admissão
do recurso extraordinário. 3. As Súmulas nº 282 e nº
356  do  STF  dispõem,  respectivamente,  verbis:  “é
inadmissível  o  recurso  extraordinário,  quando  não
ventilada,  na  decisão  recorrida,  a  questão  federal
suscitada”  e  “o  ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o
qual não foram opostos embargos declaratórios, não
podem  ser  objeto  de  recurso  extraordinário,  por
faltar o requisito do prequestionamento”. 4. In casu,
o acórdão recorrido assentou: “recurso de revista. 1.
Contrato  de  trabalho.  Nulidade.  Investidura  sem
prévia  aprovação  em  concurso  público.  Efeitos.
Inconstitucionalidade e irretroatividade do artigo 19
-  A da  Lei  nº  8.036/90.  Segundo  a  jurisprudência
desta corte, a contratação de servidor público, após a
Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso  público,  encontra  óbice  no  respectivo
artigo 37, II e § 2º, somente conferindo ao empregado
o direito à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da
hora do salário mínimo, e aos valores referentes aos
depósitos  do  FGTS  (súmula  nº  363).  Ademais,  o
Excelso  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  o  re
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596.478 rg/rr, relator para o acórdão Min. Dias toffoli,
decidiu  que  o  artigo  19  -  A da  Lei  nº  8.036/90  é
constitucional,  de  modo  que  tem  o  trabalhador
direito  aos  depósito  do  ftgs,  quando  nulo  o  seu
contrato  de  trabalho  por  ausência  de  concurso
público  (artigo  37,  §  2º,  da  constituição  federal).
Orientação jurisprudencial nº 362 da sbdi-1. Recurso
de  revista  conhecido  e  parcialmente  provido.  ”  5.
Agravo  regimental  desprovido.  (STF;  ARE  853287;
Primeira Turma; Rel. Min. Luiz Fux; Julg. 10/03/2015;
DJE 26/03/2015; Pág. 73). 

A propósito, calha transcrever fragmento do decisum
combatido  pelo  ente  estatal  bastante  elucidativo  acerca  da  matéria  ventilada  nos
autos:

Prosseguindo,  cumpre  esclarecer  que,  embora  a
investidura em cargo ou emprego público dependa,
via  de  regra,  de  prévia  aprovação  em  concurso
público  de  provas  ou de  provas  e  títulos,  a  Carta
Magna  autoriza  a  contratação  temporária  de
servidores,  excepcionalmente,  para  suprir  a
necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público,  nos  termos  do  art.  37,  II  e  IX,  da
Constituição Federal, senão vejamos:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
I – omissis;
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público
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de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração.
(…)
IX –  a lei estabelecerá os casos de contratação por
tempo  determinado  para  atender  a  necessidade
temporária  de  excepcional  interesse  público -
destaquei.
Sob  esse  prisma,  independentemente  das
contratações temporárias serem regulares ou não, o
Poder  Público  estará  obrigado  ao  pagamento  de
determinadas  verbas  salariais  àqueles  que  lhe
prestem serviços, ante o princípio basilar que veda o
enriquecimento  sem causa.  Em outras  palavras,  “A
despeito da irregularidade da contratação, equipara-
se  o  servidor  contratado  temporariamente  ao
servidor  público,  devendo,  para  tanto,  serem
observados os direitos constantes do art. 7º, c/c art.
39,  §  3º,  ambos  da  Constituição  Federal,  quando
comprovada a contratação e a prestação de serviços,
sob  pena  de,  em  última  análise,  ocorrer
locupletamento  ilícito  por  parte  da  Administração
Pública  se  o  ente  político  deixar  de  promover  a
contraprestação  pecuniária  devida”  (TJMG;  AC:
10481110047075001  MG,  Relator:  Duarte  de  Paula,
Data  de  Julgamento:  25/09/2014,  4ª  Câmara  Cível,
Data de Publicação: 02/10/2014).
Pois  bem.  Na  hipótese,  em  apreço,  conforme  se
depreende da documentação encartada aos autos, fls.
09/13,  o  apelado  foi  contratado  para  prestação  de
serviços ao Estado da Paraíba,  lotado na Secretaria
de Educação  e  Cultura,  tendo  exercido,  de  acordo
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com  o  relato  descrito  na  inicial,  suas  funções  de
porteiro de janeiro de 2004 a 30 de outubro de 2009,
quando então foi dispensado pela administração.
O  referido  lapso  temporal  atesta  a
prorrogação/renovação  sucessiva  do  contrato
temporário de prestação de serviços, o que implica a
nulidade  do  contrato  em  questão,  haja  vista  a
inobservância  aos  dispositivos  constitucionais
relativos  à  matéria.  Ora,  a  renovação  por  mais  de
uma  vez  revela  a  ilegalidade  da  contratação  em
comento,  pois  demonstra  a  inexistência  de
necessidade temporária ou de excepcional interesse
público que a justifique.
Assim, em que pese as alegações tangidas nas razões
recursais,  entendo  que a  decisão de  primeiro  grau
não  merece  reparo,  pois,  de  acordo  com  o
posicionamento  firmado  no  Supremo  Tribunal
Federal,  com  o  julgamento  do  Recurso
Extraordinário  nº  596.478/RR,  de  relatoria  da
Ministra Ellen Gracie, sob o regime da repercussão
geral,  é  devido  o  recolhimento  do  FGTS,  na
hipótese de admissão de pessoal pela Administração
Pública, sem a realização de concurso público. Veja-
se a ementa do julgado em comento:
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO
ADMINISTRATIVO. CONTRATO NULO. EFEITOS.
RECOLHIMENTO DO FGTS. ARTIGO 19-A DA LEI
Nº  8.036/90.  CONSTITUCIONALIDADE.  1.  É
constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual
dispõe ser devido o depósito do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo
contrato com a Administração Pública seja declarado
nulo por ausência de prévia aprovação em concurso
público, desde que mantido o seu direito ao salário.
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2.  Mesmo  quando  reconhecida  a  nulidade  da
contratação  do  empregado  público,  nos  termos  do
art.  37,  §  2º,  da  Constituição  Federal,  subsiste  o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando
reconhecido  ser  devido  o  salário  pelos  serviços
prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega
provimento.  (RE  596478,  Relator  (a):  Min.  ELLEN
GRACIE,  Relator  (a)  p/Acórdão:  Min.  DIAS
TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/06/2012,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-040 DIVULG
28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013 EMENT VOL-02679-
01 PP-00068). 
Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
NULIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO POR
AUSÊNCIA  DE  CONCURSO  PÚBLICO.  FGTS.
DIREITO AO LEVANTAMENTO. ENTENDIMENTO
FIRMADO POR RECURSO REPETITIVO JULGADO
PELA  PRIMEIRA  SEÇÃO.  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA COMUM PARA JULGAR FEITOS DESTA
NATUREZA.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA 211/STJ.  1.  A
jurisprudência desta Corte é no sentido de admitir a
liberação do saldo do FGTS em favor do titular que
teve  seu  contrato  de  trabalho  declarado  nulo  por
inobservância  do  art.  37,  II,  da  CF/1988. 2.
Entendimento acima ratificado pela  Primeira  Seção
deste  Tribunal,  ao  julgar  o  REsp  1.110.848/RN,
mediante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC
(recursos repetitivos). 3. Tanto o STF quanto o STJ já
firmaram  entendimento  quanto  à  competência  da
Justiça  Comum  para  processar  e  julgar  as  causas
instauradas entre o Poder Público e seus servidores
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submetidos  a  regime  especial  disciplinado  por  lei
local  editada  antes  ou  após  a  Constituição
Republicana de 1988. 4. Não merece ser conhecida a
tese relativa à ocorrência de preclusão e de ofensa à
coisa julgada, uma vez que não debatida no âmbito
do  acórdão  recorrido,  a  despeito  da  oposição  dos
embargos de declaração. Ademais, a parte recorrente
não alegou ofensa ao art. 535 do CPC a fim de que
este  Tribunal  pudesse  anular  o  aresto  por  suposta
omissão. Incide, portanto, o disposto na Súmula 211
do  STJ,  por  ausência  de  prequestionamento.  5.
Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa
parte, não provido. (REsp 1201584/AM, Rel. Ministro
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA,  julgado  em  14/12/2010,  DJe  08/02/2011)  -
destaquei.
Na  mesma direção,  o  seguinte  aresto:  STJ;  AREsp
355.746;  Proc.  2013/0187431-0;  PB;  Primeira  Turma;
Rel.  Min. Benedito Gonçalves;  DJE 23/09/2013; Pág.
1369. 
Sendo assim, entendo ser devido à parte promovente
o depósito relativo ao FGTS - Fundo de Garantia por
Tempo  de  Serviço, não merecendo  reparos  a
sentença nesse aspecto.
No tocante à fixação dos juros de mora e da correção
monetária, insta registrar a orientação instituída no
julgamento  da  ADI  4.357/DF,  que  declarou,
parcialmente,  inconstitucional,  o  art.  5º,  da  Lei  nº
11.960/09,  restando,  pois,  estabelecido  que  nas
condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  de
natureza não tributária, a correção monetária deverá
ser arbitrada, desde o vencimento de cada parcela
devida, consoante o índice estabelecido pelo IPCA,
em razão de melhor refletir a inflação acumulada no
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período; quanto aos juros de mora, estes devem ser
fixados a partir da citação, de acordo com o índice
oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à
caderneta de poupança, nos moldes do art. 1º-F, da
Lei nº 9.494/97, com redação determinada pela Lei nº
11.960/09,  no  que  se  refere  ao  lapso  temporal
posterior  a  sua  vigência.  Logo,  entendo  que  a
decisão carece de reparo nesse ponto.
Nesse  sentido,  é  o  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS À EXECUÇÃO
EM MANDADO DE SEGURANÇA.  DIFERENÇAS
DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS
MORATÓRIOS.  INCIDÊNCIA  APENAS  SOBRE
EVENTUAL  SALDO  REMANESCENTE.
POSSIBILIDADE  DE  DEDUÇÃO  DOS  VALORES
PAGOS A MAIOR, AINDA QUE POR EQUÍVOCO
DA ADMINISTRAÇÃO. 
[...] 
6. Os juros moratórios devem incidir no patamar de
0,5% (meio por cento) ao mês após a vigência do art.
1º-f  da  Lei  nº  9.494/97,  incluído  pela  MP  2.180-
35/2001,  e  no  percentual  estabelecido  para  a
caderneta  de  poupança,  a  partir  da  Lei  nº
11.960/2009.  7.  Para  fins  de  correção  monetária,
aplica-se  a  sistemática  prevista  na  resolução  n.
134/2010  do  conselho  da  justiça  federal,  que
aprovou o manual de orientação de procedimentos
para os cálculos na justiça federal. Após a vigência
da Lei nº 11.960/2009, adota-se o IPCA, em virtude
de  sua  inconstitucionalidade  parcial,  declarada
pelo  Supremo  Tribunal  Federal.  8.  Embargos  à
execução parcialmente procedentes. (STJ; Rec. 11.371;
Proc.  2008/0060878-6;  DF;  Terceira  Seção;  Rel.  Min.
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Rogério Schietti Cruz; DJE 18/02/2014) - negritei.
E,
ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  FUNDO  DE
MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DO
ENSINO  FUNDAMENTAL E  DE  VALORIZAÇÃO
DO  MAGISTÉRIO  (FUNDEF).  VALOR  ANUAL
MÍNIMO  POR  ALUNO  (VMAA).  FIXAÇÃO.
CRITÉRIO. MÉDIA NACIONAL. ENTENDIMENTO
FIRMADO  EM  SEDE  DE  RECURSO  ESPECIAL
JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI
Nº  11.960/09.  MATÉRIA  PENDENTE  DE
JULGAMENTO  NO  STF.  ADI  4.357/DF.
SOBRESTAMENTO  DO  FEITO.  DESCABIMENTO.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. [...]
2. O Superior Tribunal de justiça, no julgamento do
RESP 1.270.439/PR,  submetido ao rito  do art.  543-c
do CPC, adequou seu entendimento ao decidido na
ADIN  4.357/DF,  julgada  pelo  STF,  que  declarou  a
inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei  nº
11.960/09. Assim, os juros de mora nas ações contra
a Fazenda Pública devem ser calculados com base
no  índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos da
regra do art. 1º-f da Lei nº 9.494/97, com redação da
Lei nº 11.960/09. Já a correção monetária, por força
da  declaração de  inconstitucionalidade parcial  do
art. 5º da Lei nº 11.960/09, deverá ser calculada com
base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação
acumulada  do  período.  3.  "segundo  a
jurisprudência  desta  corte,  a  pendência  de
julgamento pelo STF, de ação em que se discute a
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constitucionalidade  de  Lei,  não  enseja  o
sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ"
(agrg no RESP 1.359.965/RJ, Rel. Ministro Ricardo
Villas Bôas Cueva, terceira turma, dje 31/05/2013). 4.
Agravo regimental não provido. (STJ; AgRg-AREsp
130.573;  Proc.  2012/0010119-4;  BA;  Primeira  Turma;
Rel.  Min.  Arnaldo Esteves Lima;  DJE 24/02/2014) –
destaquei.
Por fim, o art.  557, § 1º-A,  do Código de Processo
Civil, estabelece que na hipótese da decisão recorrida
encontrar-se em manifesto confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal,  ou de Tribunal  Superior,  o  relator  poderá
dar provimento ao recurso.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil,  DOU PROVIMENTO
PARCIAL À APELAÇÃO, para reformar a sentença
apenas no aspecto concernente à fixação dos juros de
mora  e  da  correção  monetária,  devendo  esta  ser
arbitrada consoante o índice estabelecido pelo IPCA,
em razão de melhor refletir a inflação acumulada no
período, e aqueles fixados de acordo com o índice
oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à
caderneta de poupança, nos moldes do art. 1º-F, da
Lei  nº  9.494/97,  com  redação  dada  pela  Lei  nº
11.960/09,  mantendo-se, por conseguinte, os demais
termos da decisão hostilizada.

Nesse  panorama,  estando  a  decisão  guerreada
proferida em consonância com a jurisprudência dominante de Tribunais Superiores e
desta Corte de Justiça, não há que se falar em ofensa ao enunciado no art. 557, do
Código de Processo Civil, tampouco ao princípio da ampla defesa, estatuído no art.
5º, LV, da Constituição Federal, tornando-se imperioso, portanto, o desprovimento do
presente agravo.
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Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO. 

É como VOTO. 

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de agosto de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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